
INDICAÇÃO Nº 
1112
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a instalação do centro de triagem de resíduos sólidos no município de ANDRADINA.
JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades enfrentadas pela maioria de nossos municípios em decorrência da escassez de recursos,

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse de nossa população,

Considerando que a instalação do centro de triagem de resíduos sólidos é uma necessidade da Administração Municipal e dos seus munícipes,

Considerando que a Usina de Reciclagem funciona modestamente, com muita dificuldade, pois não possui esteiras e outros aparelhos para a instalação do centro de triagem de resíduos sólidos,

Considerando as ações que vem sendo realizadas pelo Governo Estadual para garantir a preservação do meio ambiente dos nossos municípios,

Indicamos a presente propositura e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com muito empenho vem trabalhando para proporcionar a melhoria da qualidade de vida de nossa população.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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